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UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA 
NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO 
MESTRADO PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO ESCOLAR 

 
EDITAL 01/2013/MEPE 

ERRATA 

O Coordenador do Curso de Mestrado Profissional em Educação Escolar (MEPE), 

do Departamento de Ciências da Educação (DED) do Núcleo de Ciências Humanas 

(NCH)/Universidade Federal de Rondônia (UNIR) apresenta a errata, a seguir, ao 

texto do Edital 01/2013/MEPE, publicado na página da UNIR no dia 14/11/2013: 

1) Excluir do Cabeçalho de todo o Edital 01/2013/MEPE, onde se lê: "Programa de 

Pós-Graduação em Educação". 

2) No primeiro parágrafo do texto do Edital 01/2013/MEPE, onde se lê: 

 

"O Mestrado Profissional em Educação Escolar (MEPE) do Programa de Pós-

Graduação em Educação (PPGE) do Departamento de Ciências da Educação (DED) 

do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de Rondônia 

(UNIR) torna pública a abertura do processo seletivo para trinta (30) vagas, para 

aulas que ocorrerão no Campus de Porto Velho da UNIR". 

Lê-se: 

 

"O Mestrado Profissional em Educação Escolar (MEPE) do Departamento de 

Ciências da Educação (DED) do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da 

Universidade Federal de Rondônia (UNIR) torna pública a abertura do processo 

seletivo para trinta (30) vagas, para aulas que ocorrerão no Campus de Porto Velho 

da UNIR". 

3) No Item 3.1.2, onde se lê: "Análise do Pré-projeto de Pesquisa-ação"; 

Lê-se: "Recurso Análise do Pré-projeto de Pesquisa-ação". 

4) Na Letra C do Subitem 2.1.1, onde se lê: "a mais"; 

Lê-se "há mais". 

5) Na Letra C do Subitem 2.1.2, onde se lê: "a mais"; 

Lê-se "há mais". 

Porto Velho, 02 de dezembro de 2013. 
 
 

Prof. Dr. José Lucas Pedreira Bueno 
Coordenador do Mestrado Profissional em Educação Escolar 

Portaria 483/2013/GR/UNIR, de 27 de junho de 2013 


